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INDICAÇÃO N° 189/2021

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie a alteração para que seja permitido estacionar de um lado só na R: Jose Roque 
de Moraes.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes que utilizam esta 
importante Rua que está no centro do município, ainda mais agora devido as obras na Ponte 
de Arco quando está com transito carregado facilitaria o fluxo do transito deixando o 
estacionamento permitido de um só lado.
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Cabe ressaltar, que o local mencionado possui tráfego de veículos que estão 
transitando diariamente para suas práticas cotidianas.
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Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

Sala das Sessões, 24 de Maio de 2021.

Carlos Alberto de Oliveira Machado 
Vereador

Rafael de Souza Pinto 

Vereador

Ednelson Batista Domingues 
Vereador

Jussara Demate Pereira 
Vereadora Vice - Presidente
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